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LEI Nº 3.891, DE 26 DE ABRIL DE 1961 
 

 

Cria no Departamento Nacional de Estradas de 

Ferro o Serviço Social das Estradas de Ferro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É criado no Departamento Nacional de Estradas de Ferro o Serviço Social 

das Estradas de Ferro. (Vide art. 3º da Lei nº 6.171, de 9/12/1974) 

 

Art. 2º O Serviço Social das Estradas de Ferro terá por fim promover:  

a) a defesa da saúde, principalnente através de medidas de medicina preventiva, 

colônias de férias e de repouso;   

b) a solução dos problemas educativos, primários e domésticos;   

c) o incentivo e auxílio ao plantio de hortas e pomares, às crianças domésticas, à 

organização de pequenas indústrias caseiras e ao fomento de pequenas cooperativas agrícolas 

e de produção, de caráter familiar;   

d) a criação de agências de Serviço Social para solucionar casos individuais ou de 

grupos;   

e) a criação de cooperativas de consumo;   

f) o bem estar social e o aperfeiçoamento integral físico, intelectual, moral e 

espiritual do trabalhador ferroviário e de sua família.   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6171-9-dezembro-1974-357512-norma-pl.html
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LEI Nº 6.171, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1974 
 

 

Extingue o Departamento Nacional de 

Estradas de Ferro e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º  Fica extinto o Departamento Nacional de Estradas de Ferro, Autarquia 

Federal vinculada ao Ministério dos Transportes, constituída pela Lei nº 4.102, de 20 de julho 

de 1962.  

 

Art. 2º  São acrescentadas ao artigo 7º da Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, as 

alíneas abaixo: 

"i) fiscalizar, em todo o território nacional, os serviços de transporte 

ferroviário;   

 j) promover a coordenação de estudos tarifários e de custos de transportes 

ferroviários em geral;   

 l) planejar a unificação e padronização do sistema ferroviário brasileiro;   

 m) proceder à avaliação qualitativa e quantitativa do sistema ferroviário 

nacional;   

 n) realizar pesquisa relacionada com o aperfeiçoamento das atividades 

ferroviárias no País; e   

 o) proceder à execução da parte ferroviária do Plano Nacional de Viação."   

Parágrafo único. Na formulação da Política Ferroviária, na fiscalização de sua 

execução, bem como na atualização da parte ferroviária do Plano Nacional de Viação e no 

acompanhamento da execução desse Plano, o Ministro dos Transportes será assessorado pela 

Secretaria-Geral de seu Ministério.  

 

Art. 3º  O Serviço Social das Estradas de Ferro (SESEF), criado pela Lei nº 3.891, 

de 26 de abril de 1961, no Departamento Nacional de Estradas de Ferro - DNEF, passa a Rede 

Ferroviária Federal S. A. - RFFSA, mantidas suas finalidades.  

Parágrafo único. Mediante ato do Poder Executivo, o Regulamento do Serviço 

Social das Estradas de Ferro (SESEF), de que trata o Decreto número 773, de 23 de março de 

1962, será ajustado às disposições deste artigo.  

Art. 4º  Os funcionários do Quadro de Pessoal do Departamento Nacional de 

Estradas de Ferro poderão ser integrados, mediante opção, nos quadros de pessoal da Rede 

Ferroviária Federal S.A.  

§ 1º A integração prevista neste artigo somente se aplica a ocupantes de cargos de 

provimento efetivo e aos agregados existentes no respectivo quadro à data da transformação, 

excluídos os que tenham sido redistribuídos ou transferidos para quadros de outros órgãos da 

Administração.  

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

§ 2º A integração se efetivará mediante contratação, por prazo indeterminado, no 

regime da legislação trabalhista para emprego compatível com as atribuições do cargo 

ocupado pelo funcionário quando da opção.  

§ 3º Efetivada a integração na forma do parágrafo anterior, considerar-se-á extinto 

e automaticamente suprimido o cargo que o funcionário venha ocupando no regime 

estatutário.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 11.483, DE 31 DE MAIO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre a revitalização do setor 

ferroviário, altera dispositivos da Lei nº 

10.233, de 5 de junho de 2001, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. Ficam transferidos para a Valec:  

I - sendo alocados em quadros de pessoal especiais, os contratos de trabalho dos 

empregados ativos da extinta RFFSA integrantes:  

a) do quadro de pessoal próprio, preservando-se a condição de ferroviário e os 

direitos assegurados pelas Leis nºs 8.186, de 21 de maio de 1991, e 10.478, de 28 de junho de 

2002; e   

b) do quadro de pessoal agregado, oriundo da Ferrovia Paulista S.A. - FEPASA;   

II - as ações judiciais relativas aos empregados a que se refere o inciso I do caput 

deste artigo em que a extinta RFFSA seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira 

interessada;  

III - o Serviço Social das Estradas de Ferro - SESEF, criado pela Lei nº 3.891, de 

26 de abril de 1961, e transferido para a extinta RFFSA por força do disposto no art. 3º da Lei 

nº 6.171, de 9 de dezembro de 1974, mantidas suas finalidades e vedada a assunção de 

passivo ou déficit de qualquer natureza e o aporte de novos recursos a qualquer título, 

ressalvados os repasses de valores descontados dos funcionários a título de consignação e a 

remuneração por serviços que vierem a ser prestados.  

§ 1º A transferência de que trata o inciso I do caput deste artigo dar-se-á por 

sucessão trabalhista e não caracterizará rescisão contratual.  

§ 2º Os empregados transferidos na forma do disposto no inciso I do caput deste 

artigo terão seus valores remuneratórios inalterados no ato da sucessão e seu desenvolvimento 

na carreira observará o estabelecido nos respectivos planos de cargos e salários, não se 

comunicando, em qualquer hipótese, com o plano de cargos e salários da Valec.  

§ 3º Em caso de demissão, dispensa, aposentadoria ou falecimento do empregado, 

fica extinto o emprego por ele ocupado.  

§ 4º Os empregados de que trata o inciso I do caput deste artigo, excetuados 

aqueles que se encontram cedidos para outros órgãos ou entidades da administração pública, 

ficarão à disposição da Inventariança, enquanto necessários para a realização dos trabalhos ou 

até que o inventariante decida pelo seu retorno à Valec.  

§ 5º Os empregados de que trata o inciso I do caput deste artigo poderão ser 

cedidos para prestar serviço na Advocacia-Geral da União, no Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, no Ministério dos Transportes, inclusive no DNIT, na Agência Nacional 

de Transportes Terrestres - ANTT e na Agência Nacional de Transportes Aquaviários - 

ANTAQ, e no IPHAN, independentemente de designação para o exercício de cargo 

comissionado, sem ônus para o cessionário, desde que seja para o exercício das atividades que 
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foram transferidas para aqueles órgãos e entidades por esta Lei, ouvido previamente o 

inventariante.  

§ 6º Os advogados ou escritórios de advocacia que representavam judicialmente a 

extinta RFFSA nas ações a que se refere o inciso II do caput deste artigo deverão, 

imediatamente, sob pena de responsabilização pessoal pelos eventuais prejuízos causados:  

I - peticionar em juízo, comunicando a extinção da RFFSA e a transferência dos 

contratos de trabalho para a Valec, requerendo que todas as citações e intimações passem a 

ser dirigidas a esta empresa; e  

II - repassar à Valec as respectivas informações e documentos sobre as ações de 

que trata o inciso II do caput deste artigo.  

 

Art. 18. A Valec assumirá a responsabilidade de atuar como patrocinadora do 

plano de benefícios administrado pela Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - 

REFER, na condição de sucessora trabalhista da extinta RFFSA, em relação aos empregados 

referidos no inciso I do caput do art. 17 desta Lei, observada a exigência de paridade entre as 

contribuições da patrocinadora e do participante.  

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se unicamente aos 

empregados transferidos na forma do inciso I do caput do art. 17 desta Lei, cujo conjunto 

constituirá massa fechada.  

 

Art. 19. A União disponibilizará:  

I - por intermédio do Ministério dos Transportes:  

a) à Valec os recursos orçamentários e financeiros necessários ao custeio dos 

dispêndios decorrentes do disposto no inciso I do caput do art. 17 e no art. 18 desta Lei, aí 

incluído o pagamento aos empregados referidos no inciso I do caput do art. 17 desta Lei das 

parcelas em atraso relativas aos dissídios e acordos coletivos referentes aos períodos de 2003 

a 2006;   

b) à Refer os recursos orçamentários e financeiros eventualmente necessários ao 

custeio dos dispêndios decorrentes do disposto no art. 25 desta Lei;   

II - por intermédio do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, os 

recursos orçamentários e financeiros necessários ao pagamento aos inativos e pensionistas da 

extinta RFFSA não alcançados pelo inciso I do caput do art. 17 desta Lei, das parcelas em 

atraso relativas aos dissídios e acordos coletivos referentes aos períodos de 2003 a 2006.  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 20. As atribuições referentes à aprovação das demonstrações contábeis e 

financeiras do balanço de extinção, segundo o disposto no art. 3º desta Lei, conferidas por lei 

ou pelo estatuto da extinta RFFSA à assembleia geral de acionistas serão exercidas pelo 

Ministro de Estado da Fazenda.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


